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Informações de privacidade da LGPD 
sobre VÍDEO VIGILÂNCIA 

 

 

Em cumprimento a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a Câmara Municipal de Itápolis, Controladora de Dados 
no âmbito da LGPD, está informando as partes afetadas (cidadãos, servidores, terceiros) sobre o monitoramento via 

câmeras de segurança (videovigilância). 
 

 
CONTROLADOR DOS DADOS 

 

O controlador dos dados é: Câmara Municipal de Itápolis com base na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
E-mail: camara@itapolis.sp.leg.br 

 

ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE 
DADOS 

 

Encarregado de Proteção de Dados Pessoais: Talita M. Campos Barelli 
E-mail: encarregadolgpd@itapolis.sp.leg.br 

Telefones: (16) 3262-1322 / 3262-7432 / 3262-6141 
 

FINALIDADE(S) DO TRATAMENTO DOS 
DADOS PESSOAIS E BASES LEGAIS 

 

 

É possível que imagens ou gravações de vídeo sejam feitas de você. Usamos tecnologia de vídeo vigilância principalmente 
nas entradas de nossas instalações e em pontos críticos de segurança. Em qualquer caso, as câmeras são montadas de 

forma visível. 
Finalidade da vídeo vigilância: detectar, investigar e processar infrações criminais e proteger a propriedade da Câmara e as 

pessoas que frequentam as instalações. 
Base legal para o tratamento dos dados pessoais: o tratamento dos dados pessoais via câmeras de vigilância é necessário 

para alcançar os interesses legítimos da Câmara, incluindo: salvaguardar a sua propriedade e proteger os seus funcionários 
e outras pessoas nas suas instalações. Esses interesses não violam e não violarão os direitos e liberdades fundamentais do 

titular dos dados 
Base jurídica: Art. 6º, VI e Art. 10º §  2º da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

 

TRANSFERÊNCIA DE DADOS PARA 
TERCEIROS 

 

Todos os dados são tratados de forma confidencial e armazenados em conformidade com as normas legais aplicáveis. 
Dentro da Câmara, apenas pessoas e departamentos autorizados recebem seus dados.  



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITÁPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Rua Padre Tarallo, 832 | Centro | CEP 14.900-000 

Fone/FAX (16) 3262-1322 

 

www.itapolis.sp.leg.br | camara@itapolis.sp.leg.br 

 

Não transferiremos imagens feitas de você para destinatários terceiros, a menos que você concorde com a transferência de 
seus dados ou seja permitida pela lei aplicável ou seja necessário para o cumprimento de uma obrigação legal ou ordem 

judicial. 
 

PERÍODO DE RETENÇÃO DOS DADOS 
 

Período de armazenamento dos dados: 10 (dez) dias ou conforme necessário para fins de vigilância. 
 

NECESSIDADE DE FORNECER OS DADOS 

PESSOAIS 

O fornecimento dos dados pessoais é necessário para o acesso às instalações da Câmara. Em caso de não fornecimento, 
não será possível o acesso. 

 

SEUS DIREITOS  Como titular de dados pessoais sob controle da Câmara, você tem o direito de solicitar: 

• A confirmação da existência de tratamento de seus dados pessoais; 

• O acesso aos dados pessoais controlados pela Câmara; 

• A portabilidade desses dados para outra pessoa jurídica, conforme seja regulamentado pelas autoridades. 

• A correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados. 

• A eliminação de dados desnecessários, excessivos ou coletados indevidamente e a interrupção do tratamento de 
dados nessas situações 

• A informação sobre o compartilhamento dos seus dados; 

• A negativa ou retirada do seu consentimento para uso de seus dados a qualquer momento e, se possível a 
eliminação desses dados e 

• A revisão de decisões inteiramente automatizadas que afetem os seus interesses. 

Para obter mais informações sobre o tópico de proteção de dados, visite nosso website em www.camaraitapolis.sp.gov.br ou entre em contato conosco pelo e-mail: 

encarregadolgpd@itapolis.sp.leg.br 


